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LEI Nº 1.706 DE 14 DE AGOSTO DE 1979 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convê- 

nio com o CENTRO DE PESQUISA E CONTROLE DAS 

DOENÇAS MATERNO INFANTIS DE CAMPINAS, com vis 

tas à programação e controle do Câncer Cêrvi- 

co Uterino no Município de Indaiatuba". 
à 
, 

DR.CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a cele- 

brar convênio com o Centro de Pesquisa e Controle das Doen- 

"ças Materno Infantis de Campinas, com vistas à programação 

a
m
,
 

e controle do Câncer Cêrvico VUterino no Município de Indaia 

tuba, e a criação de um Serviço de prevenção de Câncer Gine- 

colóôgico e de Mama junto aos postos de Saúde da Prefeitura Vo 

atravês do Programa de Prevenção do Câncer Cérvico Uterino e 

de Mama da Unicamp nos termos da minuta anexa que passa a fa 

Ps zer parte integrante desta lei. 

| Art. 29- As despesas decorrentes da execução desta 

lei correrão por conta das dotações prôprias do orçamento - 

vigente, suplementadas se necessária. 

Art. 39- Esta lei entrara em vigor na data de sua -— 

publicação. o 

Art. 49- Revoga 

Prefeitura Muni 

to de 1979. 

de as disposições em contrãrio. 

ql de Indaiatuba, aos 14 de agos- 
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CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, neste ato representada - 

por seu Prefeito Dr. CLAIN FERRARI devidamente autorizado pe 

la Lei nº 1.706 de 14-08-79,com sede à Praça Prudente de Mo- 

- raes, 155, no Estado de São Paulo, inscrita no CGC sob n? -. 

44733608/0001.09,doravante denominada simplesmente PREFEITU 

RA e, de outro lado o CENTRO DE PESQUISAS E CONTROLE DAS DO- 

ENÇAS MATERNO-INFANTIS DE CAMPINAS, neste ato representado - 

pelo seu Presidente da Diretoria Executiva, Prof.Dr.José A- 

ristodemo Pinotti, com sede à rua Benjamin Constant,1657, na 

cidade de Campinas, Estado de S.Paulo, inscrito no CGC sob o 

nº 49409816/0001-62 doravante denominado simplesmente CEMI - 

CAMP, têm entre si justos e convencionados o seguinte: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVOS 

“O presente convênio tem por objetivo a progra- 

mação e controle do Câncer Cêrvico Uterino no Município de - 

- Indaiatuba e a criação de um serviço de prevenção de Câncer 

Ginecológico e de Mama junto aos postos de saúde da PREPEITU 

RA, através do Programa de Prevenção do Câncer Cérvico Uteri 

no e da Mama da UNICAMP. 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES 

1. Compete à Prefeitura: 

1.1. Exeminar, atravês de seus postos de saúde , 

as mulheres sujeitas a Fisco de Câncer do Colo de Útero e da 

Mama, no Município; 

1.2.:Enviar ao laboratôrio central do Programa o 

material colhido para os respectivos exames citológicos; 

* 1.3. Preencher devidamente os pedidos padrões do ' 

Programa de Câncer de Campinas; 

1.4. Encarregar-se do seguimento e localização - 

dos casos de diagnóstico citológico suspeito ou positivo; 

l. 5. Fornecer ao Programa todos os dados referen 

tes a tratamento, dos casos detectados; 

2. Compete ao CEMICAMP: 

2:1. Realização dos exames citológicos e histopa . 

tolôgicos, encaminhados pelos postos de saúde da PREFEITURA; 

2.2- Fornecer os resultados desses exames; 

CIAN sas 

  

  

  
 



  

  

      
  

    

CÔD, 05-04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

De 

2. 3. Fornecer o material laboratorial para a co 

lheita do material; 

2.4. Manter contactos do ponto de vista docen- | 

' te para preparar, se necessário, o pessoal dos postos de sa 

úde da Prefeitura, para colheita do materiai e outras fun - 

ções referentes ao PROGRAMA (palpação da mama aplicação de 

“critérios de risco, etc). 

2.5. Dar cobertura do ponto de vista assisten - 

cial aos casos detectados oferecendo uma propedêutica mais 

apurada para Os mesmos e encaminhamentos terapêuticos nas -' 

depedêúcias do DGO da UNICAMP ou Hospital Municipal para os 

casos cujo diagnóstico for positivo. 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

À PREFEITURA se compromete a contribuir para 

com o programa, com um valor de Cr$5.000 100 mensalmente ,me- 

diante apresentação de fatura mensal. 

CLÁUSULA QUARIA - DA VIGÊNCIA 

O presente convênio entrarã em vigor na data. 

  

“de sua assinatura eom vigência para 1 (um) ano, ficando pra 

rogado automaticamente por igual período, caso não haja mani 

festação em contrário, com antecedência de 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente convênio podera ser aditado,renova. 

do ou rescindido, quando for-do interesse das partes obser- 

“vadas as formalidades legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO- o 

Fica eleito o foro da cidade de Indaiatuba,com 
  

exclusão dé qualquer outro,por mais especial que seja, para 

solução de questões relativas a este convênio, quando as mes- 

mas não puderem ser sanadas de comum acordo entre as partes. 

— E por estarem ajustadas, as partes firmam o - 

presente instrumento em 5 (cinco ) vias, para um só efeito , 

presença das testemunhas.    

    

Indaiatuba, 

"FERRARI DR. JOSE ARISTODEMO PINOTTI 

PREFEITO, MUNICIPAL P/ Centro de Pesquisas e Con - 

trole das Doenças Materno-In - 

fantis de Campinas. 

TESTEMUNHAS: | CAIN 
ERR4RI   
 


